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Aviso n.º 89/DADT

A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os
efeitos do disposto no artigo 27.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão
pública, pelo prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao al-
vará de loteamento, que consiste em alterar o lote 11, sito na Quinta
dos Lagos (3.ª fase), freguesia de Real, Braga, em que é requerente
Manuel Armando Martins Lopes.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, poderão os interessados apre-
sentar, por escrito, as suas reclamações, observações ou sugestões e
pedidos de esclarecimentos, relativamente à pretendida operação ur-
banística, as quais serão, posteriormente, objecto de resposta funda-
mentada, perante aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente
eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que
devessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares
aplicáveis; e

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de
loteamento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos
respectivos departamentos técnicos municipais, bem como de even-
tuais pareceres, autorizações ou aprovações emitidos por entidades
externas ao município, se encontra disponível, para consulta, na Di-
visão Administrativa de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras,
sita no Edifício do Pópulo, Braga.

24 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Francisco
Soaras Mesquita Machado. 1000308433

Aviso n.º 90/DADT

A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os
efeitos do disposto no artigo 27.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão
pública, pelo prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao al-
vará de loteamento, que consiste em alterar o lote 3, sito no lugar do
Espírito Santo, freguesia de Nogueira, Braga, em que é requerente
Carlos Manuel Ferreira Machado.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, poderão os interessados apre-
sentar, por escrito, as suas reclamações, observações ou sugestões e
pedidos de esclarecimentos, relativamente à pretendida operação ur-
banística, os quais serão, posteriormente, objecto de resposta funda-
mentada, perante aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente
eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que
devessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares
aplicáveis; e

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de
loteamento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos
respectivos departamentos técnicos municipais, bem como de even-
tuais pareceres, autorizações ou aprovações emitidos por entidades
externas ao município, se encontra disponível, para consulta, na Di-
visão Administrativa de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras,
sita no Edifício do Pópulo, Braga.

24 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Francisco
Soaras Mesquita Machado. 1000308434

Aviso n.º 91/DADT

A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os
efeitos do disposto no artigo 27.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão
pública, pelo prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao al-
vará de loteamento, que consiste em alterar os lotes H1, H2, H4, H5,
H6, H7, Kl, K2, K3, K4, K5, K6 e K7, divisão do lote O em três
lotes, alterar os lotes P1, P2, P3, V12, Z1, Z2, Z3 e Z4, sitos em

Montélios, freguesia de Real, Braga, em que é requerente José da Silva
Gomes.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, poderão os interessados apre-
sentar, por escrito, as suas reclamações, observações ou sugestões e
pedidos de esclarecimentos, relativamente à pretendida operação ur-
banística, os quais serão, posteriormente, objecto de resposta funda-
mentada, perante aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente
eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que
devessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares
aplicáveis; e

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de
loteamento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos
respectivos departamentos técnicos municipais, bem como de even-
tuais pareceres, autorizações ou aprovações emitidos por entidades
externas ao município, se encontra disponível, para consulta, na Di-
visão Administrativa de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras,
sita no Edifício do Pópulo, Braga.

24 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Francisco
Soaras Mesquita Machado. 1000308435

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO DAIRE

Aviso

Concurso externo de ingresso para provimento
de um lugar de coveiro

1 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 28.º do De-
creto-Lei n.º 204/98, de 11 de Junho, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, torna-se público que,
por despacho da signatária, exarado em 24 de Novembro de 2006, ao
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho, e alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de
coveiro, do quadro de pessoal auxiliar, deste município.

2 — O concurso é válido para a vaga posta a concurso e caduca
com o seu preenchimento. Os candidatos com deficiência (com um
grau de incapacidade igual ou superior a 60 %) têm preferência, em
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra prefe-
rência legal, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/
2001, de 3 de Fevereiro.

3 — O local de trabalho é na área do município de Castro Daire.
4 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de

Outubro; Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho; Decreto-Lei n.º 247/
87, de 17 de Junho; Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho; Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho; Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, aplicável por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro; Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro; Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

5 — Remuneração base — a remuneração base corresponde ao es-
calão 1, índice 155, a que corresponde o vencimento ilíquido de
498,98 euros, de acordo com o disposto no anexo II do Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, e legislação complementar, sendo
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigen-
tes para os funcionários da administração local.

6 — O conteúdo funcional — o constante no Despacho n.º 38/88,
publicado no Diário da República, n.º 22, de 26 de Janeiro de 1989.

7 — Métodos de selecção:
7.1 — Prova oral de conhecimentos — será pontuada numa escala

de 0 a 20 valores e versará sobre as matérias constantes dos progra-
mas de provas a seguir indicados:

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro (Quadro de Competências e Regime Jurídico de
Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias);

Decreto-Lei n.º 100/99, 31 de Março, na redacção que lhe foi
conferida pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, pelo Decreto-Lei
n.º 70-A/2000, de 25 de Maio, e pelo Decreto-Lei n.º 157/2001, de
11 de Maio (Regime de Férias, Faltas e Licenças dos Funcionários e
Agentes da Administração Pública).




